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assim entendido I e Caça executar, expedi ndo ali ordeDlI neceMaria. a te
dos 08 Governadores, Relaçõee , e Ministros . para igualmente o exe cu
l areDl pela parle que lhes toc ar. J' alacio de Q uéluz em 2J de Julho de
177 9. = Com a Rubrica de Soa l'tlagei tade.

Nos ManusC/ itos ~ J. de Mel/o Freire•

.-,.- .
DONA MARIA pnr G raça de Deoe Rainha de Portu gal , e dOIl Al~
g8rves I d'uqu ém , e d'ulê.n mar , em Africa Senhora de G uiné , e da Ccn
quiere , Navegaç ll:o, Gomme rc io da Ethiopia, Arabi. , Persia , e da In
dIa , &c. Feqc saber a todos os que esta Car h virem, que tendo ccnsi
dera ç ão ao muito , q ue importa ao Mt'u Real S~rviçu I e ao bem p õelico
doa M~ us Reinos , pode-em 08 meus Vasl:Ial los applicae-se ao es tudo das
Saienciae , que são indiepeneaeeie , não só para se matruirem , mas tam
bem para se ap'rfeiç(,arem ea Arte . e Jlr:hica da Navegação : Hei por
belu qu e Da Mioha Côrte. e Cidade de Li~bua se ~tabdeç a haure Aca
demia Real de Marinha. para hum Curse de Malh"matica , o qu al s...rá
eompcstc das pules stogu inles : da Ari themetica ; da Geom"'tr ia ; da 'Tri
gODometria Plana , e Eliftorica; A lg~bra, II" su a e ppheeç ãc á Gecenerne ;
da. St auc e , Dyna mica ; da Hydroeta tica , lI ydraulica, e O puce : to de:
hum Tratado completo de Navegação : haven do huma Jnspecç /iu so bre &

m esma Real Academia, a qua l flt" rl ll" nccrá ao Inepeotor Geral da Mari
nha ; e regulando se o eobeeditc Eetebelecimeuto Da (orma, qUtl sou ser
vida ordenar nos Es lalut08 segui ntes.

Do número dus Pnifessuru.

Para qu e todos os que perlende rem ser admiltid09 ao dilo Curso
l\talh emat ico , poasãc ccm eçar , e contin uar di reitamen te 088eUII estudos
aem as demorae , e perdas de tem po , que necessariamente reeult âo não
havendo o núm ero suffi cien te de Cadeiras para ee absolver o ensino de
todas as Disciplinas no es paço annual lec tivo: Ordene t q ue a Acade
mia Real da Marinha seja composta de rree Professores,

O prim eiro ensignará a Arirhemetica , G l!'omel ria , Trigonome1ria
Plana , o seu uso prát ico , e os princip ios ele mentares da Algebra alá
ás Equaqõea do segu ndo g ráo inclusivamente,

O scgu nllo irá proseguindo na contin uaq âo da Algebra . na lu a
ap p1ir.a'lito á G('om~ lr i a , e no ensi no do Cálculo Diflerencial t f' Integral;
depois do que explica rá os principice Iundatuentaea da Sta tica , Dynamica ,
Hydecsteüce , Hydeauli ca , e Opuce.

O tNCei ro terá a se u cargo ensi nar a Trigonometria Eaferica , e
a Art~ de Navegação T beoreüce , e Prát ica.

D os requisitol, que devem ler os Prof tlS01'u.

Para evitar . o q ue eom g rave prejuizo poderle suecede r , que a.
Professores q ue não sejãc dotados das luzP8 t e talen tos necessários para.
sa tJ ~fazere lll , como convem I a hum objec to de tanta importaoc:ia ; para
excluir toda a int riga , e empenho na nomta~ào delles ; e para que la

judite.nozes
Highlight



altf'nrla 110 Mf'lI Rcltl Sf'rviço, e in teresse pühlico : Os PrOff'1I11 0rf'lI, que
depois-de pN lllt' irn e l"iç ilo tom diante podN.:1o llt'r aarllill i\tOll :ra ra ensi
g Oll r na Ih ' al Acad-mie, da r\1..rillha, inautuula na Cidade de Lisboe ,
c u que- E U'ftk ' lI f! rYid a es tabeleeer em 'fJ ná lq ul' r outra parte 'd , /s M t'llS
R ..inos:, 'f' Oom inios , de,erão htr cdmpiela du o OUfS éI de ci nco aoitc, na.
JJ"' v... r ~ida<k .d.. CulRlnt.a ~ e d"rois de terem fd lo todos os Ac tue , e 1,"
retn tomado o G ruo de h c>.'nciadu8 , eesílo 'Pr ofHl~l<)s pt'Ja F,lIcuJdaefe de
.M.'\th"'UI84iloa -n", ,h1 "'.aUH I' U lliVf' rsidhc!e, e p-Ios rree Professores da A ca
dam i9 Heal de Litltu~a ;..t101l ' I.JUGIlã8 uverero eares eequ.. ill,lll'~ dellNlhulJ'
.-AUdo ~ne s~r li'o co.olOltadDl.

Podendo s ucceder mu ita, . <'Zf'1 qu" 0$ Professore" 011 ror doPní
Çll, ou por IIt"ft'1U occ cpedcs no Mf!u Heal Sl'rtiço.,oll 1101' qualq lJ t" r lJlJ'o

(ru grave monve , nào possâc cumprir c om 'as obrigllçõPIf do ensjno , de
qu e rl'!iultarla gran de de~rimeuto á monidad e , com a irrcl)f,ra\'el pprd&
11t" tempo causa da ~Ia euape nsân 'dos EslulJ.)S : Ha.t'r:'I tr .'s ~u bs t i ( ultJ'

para eu ppei-e m o -e usinc nas A01;,\8, no caso de os f' loft's ~OIt" R por algum.
l nl,,,,dlm..nto Ic«itilllll nilo ped~rf'm fls!i!ltir fl d llls. Os IhtOS ~ll bst il u ll'S

llerjo apreseo lados , e nomeados do mes mo mo rto. qll e fica es(abf'll!Cida
a re speite doa tree P rOf<lS80rel : r. li" falta . ou Juhi liçllo destee , passarilo
a ser Catbedeeticcs , con forme a sua ant iguidade_

D os Discipulos, e amdiçót ll , que devtm ter p(Jrd ,"me aclmittidlJ, M
CurfO Matlu:mat;co,

NinglJ~m poril'rá ser adm iti ido 10 Curse Matht"m ll.tito Bem 8pr

pre viAmente exeeciredo , f' e xpedit o na pr:i tica r111 ~ quat ro rpg ' :"!s funda:
1IIf"lItlles da Ari tht'IIlt'lir.a ; para o qu.. qualquer , a nte. iiI' eer adlIHlt ido t

eer:i ax nmlnado , e appeovado pele Prof" ll'!or da Gt'ume lri a.
Os qlll! pcnena e re m en trar no éitc Corso . farã o petlç1in ao mes

mo L ente. de Geomt' tria, ou no eeu ilDpt"dimf'IIlo l o P rofessor de ,'\a ll-.
ti ca, declarando os seus nomes , Pais I Patri a , e ESlu Jos . que lI"e rt" ID.
it"i-to , e aprt"sentando Ce rtidão de idade I que st"rá 9l"nt""e de q uatorze
Il fl n(lll comple tos para c ima; li vista do que o mvem o Len te ID sndará flt
s er assente I de que forAo 3d mitridos , dl"d arall oo-se nelle !.'\lIIhl 'm 06 no
me e , Pa is I Patna I e E s tudos, e especificam ..ute o ,lia da adm ills1io d,
cada hum, para que cons te da sua antig uillac1e. a qcal se r á por Mirn
a t tend ida , qua ndo pertenderem ler despacbadoe , não ha,endu ou troa me
uvos , que Ibes obstem.

DaI Aulas , CaM pllra ;n$lrumtnt6t1 . e ObstrvatQf'io.

H ave r á tre Aulu df'lll ti nacfllll" para a, li" l'l"s. Junto á Aula daN.~

'I'egll ção ha verá huma easn deslinada para a a rrecada ção , e ueo dOll inr~
trumentos ..\6 lronomicoll, e :viarilimoa. Tomb em hól vl'ra hom Observ a..
totio , donde 1ft' poslfa avi~tar qua lquer parte do Ceo, e onde f"dejilo, e
se po88ào lrarlSpurlar 08 inalrumen ttls, par. com elle. -.e. f. lerem a. ob..
•'trulj-uea, que fore m necl!lllariat.



D O$ Exame$ no fim do A,mo lectit.."O.

)779

Do tempo , e horas das lrf tks , e dos días 1«liv04, e feriadol.

O Tempo de cada li'1âo durará bora e meia por dia , e será rp.par·
tido de maoeira , que metade será desunada para a repeuç ão que 0 8 ElO
tudantee devem faloer da h ç:lo eutccedente ; e a outra metade para 08
Lentes expheareus a lição daquelle dia.

A~ Ii ~õelll de G~melrla , e Cálculo ccmeçarâc ás DOVe bcres ,
e ar:abarl1o á8 dez e meia ; o q ue se d..ve entend er desde o princípio do
mea de Novembro e t ô o fi m de Fevereiro , porq ue DOS out rOtl lllezea do
anno lcrio principío, e fim huma hora mail! cedo .

Q uan to ao L ente de N avt"gaçãu . comu ee te deve combin ar (1& Ii
C;.ôes COIU O,) uso dos [natruurentcs , e com aa observações , as quacs ped..m
hum tempo proprio , e determinado , ficarâ a s rbitr rc delle a esco lha do
tempo par• ." liçt'iE's, com tente q ue emprt'gut" hora e meía no eeeíeo,

Pele que reepejta aos diall I e mezee de Fenae , se obsen a. rá o mee
mo , que se acha eatabelec ido nos EsLalutOll da nova reforma da U nlvee
.. Idade de Coimbra ; coro a dlflcrcnça que 80s dias de su610, q ue naq uel
;i a U I, i 'V t" r~ i d ade 610 inrerpcladce pelo tempo Iec u vc , ee rãc eubetltuidoa
-(:III dias de gaja, que Vem declaradl,l8 na Fvlhlnba do anno para 0lI beqa
m40!1 da Corle .

Dos E xercício$ Stmal1arlo"

Nos días dos Sabbadoa hnerá exercicics Literarios, e o a~.ump·

to dell.., !lerá o que i1ouv t"r sido D O dt' curao da lIelH ana : para o que ha
verá tres Def..a dentes , e lIe is Arguentt" , q ue todos ~t!rão lirlldOll por
sonee.

08 Lent es presí llír/io a08 S"US respec tivos Discipuloa ; e cabindo
• sorte to m algum d OI O uví ot"s , que tiverem já satisf..iro f' 1IJ outros día.s
as fu nções , para que os destlua , além d..He , ou dt'll ell , haverá se mpre
nú mero ecet uruado de Defc'ol!t"otl's , ti Arguenlelil , que ainda não tenh âc
aatls fe itu a eal '" exercicice. O mesmo 86 praticará no tim de cada mea ,
eendc a matéria pIOra o exercício a que tiver IIi do de todo o mea que
acabe .

Os que faltarem a estee Esercieios , sendo tirados por eorte , se
rão apcu tedcs , como se heuvesseru fa ltado duas vezes ; e os que tiverem
Par tido. a lém de serem apontedos , perderão o dobro do que vencem
por dia.

Para 'llle os F...tudan toe l '"nMo sempre bum estímulo, que DlI obri
gue a cont in uar seriamente os seu a Elltudos , e para q ue a adm issão dd
If's ao M..n HuJ ~ t'ty iço não llit'ja fundad a em huma diligencia apparcn
te , e apudâo prf'8umpliva ; mu sim nu solido conbeetmcntc , e use du
S cienc iue , que lhes forilo ensinadas : No fi m de c ada enno leeüvo deve
rào todos fazer o seu exame nas malerial , em que nequelle anuo houve
relU ardo inst ruidos,

Sl' rílo pois e:r.amínados pelos L entes (Ia Acatlf'mia . T erão por Pre
sidente aquelle , 'lue f~r .Mt'\I tre das Dísciplinal . que servem de asstlmp·
t o pa ra o amme ; o t empo do Acto durará huma hora . e a malería del
Je consla r:í pdos rree bilhetes , que vinte e qua tro boras antee do Ado
terão extrahí do por sort e .

No C&IIO de haver bum grande número de Examinandos ) a expe-
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dição destes Actos se (aI':\. por t urm:'Jl, Oll tres Len tes darão secret a
mente li seu voto rara opprovacêo , 0\1 ropeovaçto dos que tiverem sido
exam inados. Os que forem upprovados , p1lllsarao li:! D isci plinas do anuo
seguinte j e us <Iue l i" l,rull sido rcprovados , ficurão contmuandc na mcs
ma Aula , até darem boa couta de si, c merecerem ser upprovados 100

liru tio a rmo que se for seguindo.

Do Exame gt l'ol de todo o Curso ~Uathem(l tiCQ j e dos E xel'cicioJ
praticug 11 0 mar .

QUl'ren !lo Eu que os Discipulos , que tiverem compll'l :lflo o C urso
l\la lllclIl'Jl ico com provas manifestas de a proveitam ento , tc uhao habili
l'U.;:i" para serem admitridos ao Meu Hea! St:' t viço ; c quon-nd o igualm cn
tu Il he cada hum seja premiado com pn-ferenoia á prororçao dos seus
EstudolS , progressos 1 c mcrecirnentos : Prchiho (Iue d'uqu i em diante
püs..;a algUl'1n apresentar requer imento p.1ra-cntrar na l\1,lr illha R eal ou
com. ()JJ j(' JaI de Guerra , O UCO Ill U Piloto , sem acompanhar o d ito reque
r illwlIto <'-11111 a Auestaçêc de ler feito exame goral de lodo o C urso .l\1a
thematico, que lhll houver sido e ll~lllaJo, c ter sulc nelle a ppr u" <J,'!o .; e
os qlle n ào produain-m as d itas Au estaçõcs 1 de nenhum medo me serão
Plt'! 101l:> lllS pata Eu os a ttcndc r.

E porque el érn da 'I'hcor tca Nautica são neccssaeios outros co
uhucimcntos , ,pie s ó se podem adquir ir com 11 cxpceicocie , c pratlca;
h ...l<.m 1uJudle.s 1 que depois d a entrarem d 'aqui em diante II') serviço da
.:\br'llha 1 pedirem pôstoa de T enen te par.... cima, para cont inua rem IlQ
servi ço do mar, dever ão a prcsen wr outra Anestaç ãc de lerem feito ao
menos dous nnnos de cxcrcrc ic no mar , cm que lSe compeebend a huma
vitl g." 1Il d In.tia , ou ao Brazil j e os que tiver em es ta circunstancia 1 :0;<1

ráo I'rdt'ril lus aos qm~ me tiaerem requerimento sem d Ia,
0 '" flue perlelld erelll sr-r providos no elllprego de Pilotos para ser

virem lia :\Iarinha Heul; estes acabado o dilo Cur-«, .l\latherna lico, fe í
toil ctl seu" Actos l e pruduzlIlIlu a-i! A th>slaç()('s, de (Iue forào apl'rova
dos , podee áo rL~l ..ere r 'llJllI is..àc ás N.-ios de Guer ra , IMra ncllas se e xer
citarem dous a nnua na pru ücu da Kavegaçào 1 c Jl an ubra; e cm quanto
andarem no mar 1 e nào voltarem para o I'on o 1 donde sahí rào , scrno sus
tentados a C USt.:l da M inh3. Heul Fazenda : depois do ' Iue ajuntandc as
Att,'sl,lçUcs do seu bom s erviço 1 c de es tarem iu-aruidos lia pratica da
P ilotagem , poderão requerer Imra serem udmit tid os uas N áos de Guerra
cm q ua lidad e de Pilctos , e terem Puu.nte , e ve-ncimento de ordenado ,
ecnro he costume,

Quanto aos Pilotos 1 que quiserem un icamente destinar-se a se r
virem nos Navrcs mercantes 1 ouvirào as Jj,;tll.' ll de értthmeuce , G COll'H.'
trla Plana 1 e Esféri ca 1 e ~a\"egação ; e apresentando Certidão de terem
sido approvados no exame gl'ral dos d itos deus an nos , e requerendo Pa
tente de Püotce 1 o L ente da l'\a,'cgilljiio lha mandará Ieacr proruptu J

sendo assíaneda com o seu nUllIe , e firmada com o seilo da Academia
Heal , pagàndo duzentos c (1 <.l<1rcnta réis ao G uarda-Livros , e oitocentos
réis {'.ara a arca da Academia .

De algWJu:u disposiçáu perlePlCentu ti boa ordem da. Aulas t e da
Academia,

Todos OlÕ Estudantes devllro indefec tjvelm ente achar"'litl na li tiU.
Gg
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r"ped iul A ulas ao tempc , em que se der principio ás liçôe.l ; e os que
se nào acharem prl'lit'n t.e.i , P.õílfI:ulOS seis minutos depois de começadas as
Jiçõetl, serão apontados por hum Guarda , como realmente tivessem faJ..
ló!do, não obstante elles appareccm depois . E o mesmo se deve entee
,fer dequcílee , que achando-se Jlrescnl~ ao pnneipio , se ausentarem ao
tes de sere m acabada, ou; liç;M.'il .

G uardarao hum r i ~"n otóõO , e ('l"'O(undo silene io , quando estiverem
nas Aulal! , excepto quando forem cbamadVli pelos l\tes ln~1I a dar coma
de si, c do 'III1! nprcndôrno.

Para Mm os seus êtcstres se haverão com lodo oobsCfl.u io, e obe
diencia ; e contra 08 que se poetarem J iH'rsa men te I tende Sido ad moes
tados por tres vezes, procederão us 1111'~mos Lentes a excluilke da Au
L1. , sem qlle possâo de novo ser admitudos scru especial Ord em Minha.

Cada hum dos Lentes sr-r.i ohrJgado a ter huma relação das f"I Las
de Aula de eadu hum d (jS llC'Ull Oiscipulos ; e das dilas fahae , como lam
bem do número del l,ls , indispcnsnvehuente , sobpena do i\leu Heal De
sagrado, qllero se (01"',,1. menç ão nas AUL'!lla'iÕCS de Irequeneia da~ Au
W, com que os mesmos Disc ípulos dever ão instruir OIJ seue r equer lmcn
toe.

Quu do se fizerem cbseeveçôes , ntisistirào ;) ellas os que (orem no
meados pelo Le n te de ~n cg:l..Aio, o qual lera o cuidado de eonvocalles
Jl'lr tumos , para que nAu h:t.ja confusão , e (0006 se possâc igualmenle
inst ruir nU8 exereieice da peet íca .

C UIDO estes cx e.rcidO'l pela maior parte do aneexos a hum tem
po fix o , c determinado j 0fI que forem norn calk v p.'l r' l cllcs I de nenhum
modo pudcr!o fallM , excepto no case de a lguma desculpa legitima , e
que co nste ser tal.

Sobro tudo recommendo a todos, assi m L entes , como Dísciputce ,
que dependendo dollesformarem-se bUJtá tos hábeis para servirem os seus
Sobeeano... , e á sua Putria em hum obj ecto de tan ta impcrlancia , como
he o da l'Invegll.ção , e :vIarinha Heal , q ue consti t uem a base do com
mercic , da ind ustr-ia 1 elas riqu ezas , e (o~3:il do Es tado ; devem por n C 4

eess idadc do seu Instituto , e por obriga~ao de bons Cida d.ios, e fi eis
VaAAa llos I põr tod o o esfoeço , actividade, e dí flgencie , huna para de
sempcnhaeem o leu e&rgo, e outros para cODseeuirem o importante fi m ,
a que 5âo destinados. -

Dt. alyurnaJ oorifaf6t. do. PilQto$ addickU ao urvij.-o da .'llart
nha Rial.

.\ !lll;m que voltarem t'\áOfJ de Guerra ao Porto de Lisboa , depois
de huma viagem dibuede , deverão os 1'110109 deltas apresentar no lermo
de ci te diali ao Lente de Na\'egação ali derrotas, que fi aerão DU suas
viagens , fI.'lt3 serem revistas 1 e emendadas na presença delles,

A t ém das derrotas, qu e todas devem ser apresentadas em limpo,
e bem intclligivcis , ent regerúo hum Catalogo de todas as obeervac õee
Al>lrollomicas, que t íveeen feito no mar , c na terra, especificando a.
qual idade dos instrumentoe , com que fod o feitas , e ajuntando a todas
ellas 011 Odleulos , qll~ são neceesarios para uso das meetuaa observações.

T erão cuidado de tirar as con fi guraçÔ<'1 das Ccstas , • Ilhall , que
avistarem do mar, e dos t1CUIi Póetos , de examinar as marés , os ventce ,
aà vaeieções da agulha , a. correntes,. ~ o m<li~, que for imporLante .sa
ber..e ; e de tudo entregarãu huma COp ia ao cl.ito l..e.D.te~ !Ma reviste
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ror ellc , c depositada ft.<l Archi~o da Academ ia R;~I pata o uso J que
ba de haver na emenda dos Rotei roe , e Canas Merlrimas.

Do Curso M athtmatico dos OjJiciun Engtnhciro!.

As pessoas , que d'nqui em diante aspirarem Mil pôstos de OI1i
ciaes En gcn bciros , dever ão fazer o C urso da Aril ilml.'l ica , Geometria ,
'l'rlgonollu.lt ia I'kura , Calcu lo I e suas appliccções li. Statica 1 Dynamica ,
Hyurostutica , Hydruulicn , c Oprico nas Au jas J OIl1 respcc rivos L entes,
c serem appn)\3do:; neüc do mesmo modo , que deixo c!l.... bclccido a res
peito dos Uuiciaes JIJ!tiar cs da l\1ariuha Rca l ; dCIX,is do que pa ssarüo 3.

ouvir as Ii.-Õd da Foerificaç ão , c Engenharia, e 11 se inst ruir em no de
scnuo , tcude..lhes determ inado P cofcsscrcs 1Jal'3 este j,m'ito ; fi cando a.
JIJSIk:CÇao sobre a Forttliciu,ao Tucoret ica , e Pr ática reservada á Junta
dUl:l Trelõ Estados .

Insrruimc pela primcira VC l li seu requerimento com as Certid(}cs
de terem sulc approvados no E xame Geraldas ditas Scienci..s j e requerendo
CUCII sem ;IS referidas Ccrtntões , de nenhum modo me serão prepos tos.

En tre 01;' Ofhciccs Engenheiros, que antes da publicação destes
Estatutos se nchúo 110 .1\Ieu actual scrviço , oceurrcnllu pnlircliI despa
cho para pústos maiores , se rão preferidos , os que se sujeitarem ao Eu
fi le (j.'ra l das Sci<: llcias acima declaradas, e apresentarem Certidão .de
terem sido approvados.

g porque não hc dn Minha Real ln tcn câo que nas Aulas de Ma
thcma t jca da Universidade de C......imbra Illlja dim inuição nu número dOS'
Fetudenres , antes considernndc ljUe o Curso , (iu(' nclla III.' faz das Dis
ciplinas !\la thewaticus , IIC 11011'10, e complcto : U d por bem dcclarer ;
'l U6 OIS Estudantcs , 'j UC se tiverem appl icado nos primeiros tree anncs ao
estudo das .seicnc la.s Mathomaticas na mesma Universidade , e aprcscn
tecem Certidões dos seus prog rt~ssos , exames 1 e approvaljÕUti, serao con
íetnplados , corno ~t' 1i ' -('S<; E'1lI feito o seu Curso nas A ulas de Geometeía ,
Cálculo , c Sciencias Fysico-Mnthcmaricas de L isboa.

DOI priviugiol, e p rerogativol da Acammia Real da Marillha.

Os Professores lia Academia Real da !\1arinba gcearãc de todos
os pr i\'ii"g iVII, indultos , c frauq uezas , ,/ue tem os L entes da Uuiversí
dad.t' dr- Coimhra. Serão tidos , c havidos como I\lcJIJ!Jws da Faculdade
l\laLU clllalica existente na dita Univcr-idudc , sem II UI.' ('111rc os Lentes
da A cadclI lla Hcul da3.Jarinha, c os de Coimbra se haja de interpor dif
fCrt'lIc;a algUlll a, ainda a respe ito daqucfl as gnu;as, e Iranquezas , que
rCljU(:rem cspecial , e ('xpressa menção ; porq ue quero tnmhcm estas sem
pre SI! cnu-udâo , ej ulgucm comprchcndidae", e scr ào considcrndoe , c a t
tendidos em tudo , e por tudo , como IIC realmente regessem as suas res
pc cnvas Cadeiras lia mesma Universidade.

0 11 Di scijJlIlos , Ilue Ii g ili lllamente freq ue ntarem a dita Acedem ia ,
gcearâo Ul)b mesures !,r i, rlegios , e Ieanquesae , quc IjC conc edem 3Qli Ee
1uuau lcs da sobredita Uurvcrsidude .

DOI Partido! .

Co nsiderando que o eonhccímcnto dali Sciencias Malbcmaticas de-
pende de huma grande epplíceção , e.estudo ; e a ttendendo a que o preo.

Gg'
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mio he bum dos estímulos mais efficazes para promover a diligencia , sem
mais embargo de esperar da Mocidade l' cetugueae , que aproveitando-se
da Minha Real Providcacia , se applique â dites Scicncias com todo o
JcrVOf I e cuidado: Sou Servida ordenar, que JlII.ra os Discípulos , que se
instruirem no C urso Mathcmatico da Academia Real , haja vinte e qua
tro P'Lrt idos em prémio do seu merecimem o ; t!o:w p;U'IL os que ee furem
habili tando rara o )leu Hc:t1 Serviço ' la l\larinh..1. ; e outros doze para 0 8

IIUC rla nu'sma sor te se forem preparando para os postos de Oülclaes En
gcnhciros.

()I; ditos ParUdo!! serão distrlbuídoe r or igual ent re OS Discipulos ,
q ue se disfinarem para a l\'larinha, c os que se habilitarem para E nge
nheiros . No primei ro annc não haverá Part ido algum ; mas conforme os
progressos, que nelle fizerem os Estudnntes , se julgarão os que devem
ter f;~ Parlidutl tio segundo anno , e do mesmo modo nos a nnos seguin
tes : du rando sempre o Provimento )K!r hu m anno, e nao servindo a nin
,gucm de Titulo para ser provido no seguinte, se o mio merecer no jui
'lO, que de novo se ha 'de fazer do seu progresso, e ad ian tamento.

Os tres L entes da Academia julgarão o merecimen to dos Pa rti
d istas , para o que se ajuntarão no fim do Annu lectivo j e conforme a
d iligencia , e préstimo d08 Estudantes , c couta , que tiverem dado nos
seus exames, se correrá o escruti nio para COlll a pluralidade de votos se
decidir quaes no anno seguinte deverão vencer os Partidos.

Heconnnendo a todos 'lue votem segu ndo o dic tame da sua cons
ciencta. Prohibc receber memorial algum a favor de qualquer Estudan
te , e conuuuuicar ii ou(rem o juizo que fi zer.

Fei ta a escolha dos Paeridistas , se passará logo o Provímento , o
qual fi cará em IJcgn-do alé o dia da publicação , quI' se fará em hum dos
primeiros dias de Outubro em alguma das Aulas da Academia j assistin
do a es ta funçiio os Ires J.entes , e todos 08 Estudan tes. O Professor mais
an tigo lerá na mão os Provimen tos pela ordem dos annos ; irá dizendo
ao Guarda-Livros o nome de cada hum dos Partidis tas I para elle o cha
mar: e em chegando cada hum pur sua vez, lhe entregará o Provimen
to , para com elíe poder cobrar lt 1m3 imporumcie , a qual lhe será. paga
pelo Meu Real Erario , ou por qualquer oulro modo , que Eu for Servi
da es ta belecer.

Do Guarda-LiIJrQ$.

Haverá hum Guarda-Livros , que servira tnmbem de Secretario da
Academia , o qual escreverá Iodas as Resofu ções , Propoetss , e Roque
rhucnto s da mesma A cadem ia . Faro os esscntos dos exames de cada hum
dos Estudant es com decfuraçào especifica, não só da epproveçêo , ou re
provaçãol ld k s , mas t.unbem de modo, com que for âo approvados. Guar
dará os d itos assentos no Arclrivo da Academia , depois de assignados
pe los Lentes , pa ra os apresentar , quando lhe furem pedidos. Passará as
informnções , e Certidões aos Estudantes , cunforme lhe for ordenado pe
los di tos Ires l.....ntes , e receberá de propina cento e vinte reis j e em
tudo o mai s, que se oücrecer , e for do seu Oâlcio , estará suj eito ás or..
deus da Academ ia Real.

Do Guarda 00$ lnltrUmento,f.

Para que os instrumentos Astronomicos , e Maritimos estejãc sem
pre em boa arrecadasão" e Jl.romplos para todo o uso 2 que for necessa-
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riu r oece-ec delíee : H avere hum Guarda, a cojo cargo esteja arrerAdar
08 ,Iilull ins tr lllll" o tl IS , Jimp..ll (~ . c cOIlJlll~ ill08 aonde for prccieo , eou
for me lhe for {}flit-n:ulu I'cL Lente de N:l\'~açào I a c uj;u; OrJl.-o>i dCH 
ra sempre (,,.tar hujcilo. O mesmo Gu.vda teta cuidado toJOII 0Ii J iow no
" ""t ,io ctls A II!;I'I .

E 1M.l"I UC Il obserrance dOEI sobreditce Estatutos sera de tan to
IIcrvi~ 1\I ell J ui ilidaclc püblice , e bem commum dll.~ Meua VassalJos:
HI 'i f'''' bem I c me apraz , que 110' eumpráo , e guardem em tudo , e va
lbáo como Lei , c lcnbâo f....rça de tal ; eatabelendo-o a8li iw de l\Iolo-.!·ro-o
p rio J t~r la Sciencia , Pude r Kcal l Pleno , e Suprl·mo. E Q Ut'ro , e :U.:Ul
do , que 08 mesmos Estiltult.ltII lót-j:'H) u bsu vad Ull em tudo I e )'01' tudo sem
altereçâo , dimiouio.:..io, ou emhargo ;,I~Uln, q lll~ ll,;a posto ao l eu cum
primen to cm p3.r te . ou cm too.. ; c SI! r ruendno lM'JlIpre IOcr feitos 11., me
lhor fórma, e no melbo r i~'nl)do a (a'"vr da dita. .Acad emin He..1 tia 1\Ia.
ri nha , 8.:U8 Lcu tcs , F.stooanlett , e mais 1't"~o;l " ddh : l lavendo ,.or 8 11 1~
pritl.1tl lvll"" a", CI:l\lsul.'1:i, solemnidades de fe ito , e .1"" Hireito , que 1It....
cou.arias forem JhLra ii sua fi rm l'za. to; d erogo , e hei por dcrcgedss , p;tt.
r a 0liI IóObrl'tl iloli fi lll:l Ió"m ' "IIli' , ludõlll . '~ (i"a.~llu t 'r Le is , Or dcnaçõt-... , He
gimcnrce , Alvnr-is , I>irei4 .... ou qU;~':Jól l ucr outras D ispot'õiç(wll , que CIn
contrario dOI> lóoLreJ illli Rs tat ntcs , ou de cadu hum rh-llos haja por qual.
q uer ' "ia, mudo . ou uraneirn , l)Oslo 'ltll' Htj ào ta es , (Jue nól forma da O, ·
d" O(u; ilo , que Ii mbcm dcrogo nesta pa r te , se houvesse de fazer dcllca
especia l menção.

Pelo que : l\lando :i l\(cza do Dcst'm b,'lr~o do Paço , I' m.idf'nl ts
do 1\11'11 (te;l l Erarill, e I n.~pcc lor G e ral da :\b.rJUba , ConseUu ofl da ::\li
uha Ilcal Feec nda , e dos )'I eus Domi nil 'lI Ultra ma rinos, Ilt~gcdor da Ca.
sa da ::;" Pl'li('õlçào , J unta dos Trvs J::"sladoli , Hefcrmadur R eitor da u
n i' "crsitl:ult: de C..,im(,r,l, COlIJO P rotec tora quc dt'i la sou , Chllllcd lt:r da.
Hd ;,O'"ào e~ do I'or to : e bem assim a Iodes os O\,>;cmbar ...adores

, " " 7
Cortl·~cdurt">l . P rovcd ores , J uíeee , Jusl il(M , c mais P Ctil:i03>i' de" lt.'11 :\l eus
R t i11Uti , e Dcminios , a (lUto", o conhecimento dl!>ta pertenecr , 4\lC a.
cUlllpr.io , guardem, c fac;àü cumpr ir . c gua rd:lt com in teira , c in\'lvla
..d c bserv ancia. 1-: a mesma presente Carta va ler á , como se fosse passa
da pe ta Chaneella na , posto qu,~ por dIa não ha de passar , c ainda lfu"
o W II cfTeilo hajil de d urar mais de h um , e muitos 3DIIOS . nao Oh" lRn les
es Ordena~ cm eon trar io , que Hei outro eim por dcrogadas para csre
effi-ito sômente D ada no Põllac io de Q,lIé luz c m :. d e Ag~to d o 17711.
{I) ;;:: Com a A liIIignalura da Ra inll.l , e a do :\I iui..lro.

& yist. tia S«rt Jana dt Rslado fias IY t goáQS dn R t ;'lfJ
Q O l .il'ra V . das CarJlU . Ait'arás . t l'oIl1dt, a
fui . ~ao " l!; impr. na Imprtmio &Yia.

•

R 'lNl)(J-l\1Y. prl'llcntc, que a Minha Real RClolOluç1lo , participada ao
Q'IJ~dhu da l\I ill /la Real Fazenda cm Av iso do Visconde de Villa N ova
('t.l Cl'n cira, :\l ctl M in is tro , e St'cretario dc Eslado do.'J N cg()ÇiUII elo
Hci nu de 13 Ilc J ;U1 t' iro do prelienle anno, para Ile poderem Jl/antar de-

(I) 'Vid.. a Lei ~ I de J' Delro de 1790 , e , dQ I ," de Al"ril de 179li.


